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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

 
RECURSOS HUMANOS 

LEI Nº. 972/2022, DE 26 DE ABRIL DE 2022 
 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, no uso de suas 
atribuições, FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprova e eu 
sanciono a seguinte lei: 
  
Art. 1º.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 
especial no valor de R$ 451.000,00 (quatrocentos e cinquenta e um 
mil reais) para fazer face às despesas com Aquisição de Equipamentos 
e Materiais Permanentes para atenção especializada em saúde para 
Unidade Hospitalar denominada AUREA MAIA DE FIGUEIREDO, 
através de recursos oriundos de emenda parlamentar, repasse do 
GOVERNO FEDERAL/Ministério da saúde, Fundo Nacional de 
Saúde, transferências FUNDO A FUNDO. 
  
Art. 2º.  As rubricas inerentes ao crédito especial acima 
especificados será da Unidade Gestora 3 - Fundo Municipal de Saúde 
do Município de São Miguel, Unidade Orçamentária 3008  Fundo 
Municipal de Saúde; Ação 1.64  Repasse FNS/Emenda Parlamentar 

 Aquisição de Equipamentos e Permanente para o Hospital, Função 
10 Saúde, Subfunção 301 Atenção Básica, elemento de despesas 
44905200  Equipamento e Material Permanente no valor de R$ 
451.000,00. 
  
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de publicação, revogadas, as 
disposições em contrário. 
  
Prefeitura Municipal de São Miguel, em 26 de abril de 2022. 
  
CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
  
Lei Ordinária nº 972/2022, de 26 de abril de 2022 
  
ABRE CRÉDITO ESPECIAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
  
ATO DE SANÇÃO 
  
O Prefeito Municipal de São Miguel/RN, nos termos do art. 53, IV, da 
Lei Orgânica do Município, após aprovação pela Câmara Municipal, 
sanciona a presente Lei Ordinária nº 972 de 26/04/2022, para que 
surtam os efeitos legais pertinentes. 
  
São Miguel/RN, 26 de abril de 2022 
  
CÉLIO GONÇALVES DE QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
043/2022 

 

OBJETO: Aquisição de eqiupamentos de informática e CFTV 
visando ampliar o sistema de segurança pública.. 
  
Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Art. 75, II, da 
Lei 14.133/21, AUTORIZO o procedimento de que se cogita em favor 
da empresa 748 - JAIR CORDEIRO JUNIOR 073.952.584-01, CNPJ 
29.680.286/0001-85, objetivando a Aquisição de eqiupamentos de 
informática e CFTV visando ampliar o sistema de segurança pública. 
Com o valor total julgado de R$ 49.260,28 (quarenta e nove mil 
duzentos e sessenta reais e vinte e oito centavos). 
  
Ordeno que se proceda a realização do respectivo empenho e a 
publicação do objeto supramencionado, com a condição de sua 
eficácia. 
  
Sigam-se os ulteriores termos. 
  
São Miguel/RN, 28/04/2022 
  
JOSÉ HELDISON DE CARVALHO AQUINO 
Secretário Municipal de Administração, Finanças, Orçamento e 
Planejamento  
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Luana Barbosa Carvalho 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
043/2022 

 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75, II, 
da Lei 14.133/21, e suas atualizações posteriores e em consonância 
com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da 
empresa 748 - JAIR CORDEIRO JUNIOR 073.952.584-01, CNPJ 
29.680.286/0001-85, objetivando a Aquisição de eqiupamentos de 
informática e CFTV visando ampliar o sistema de segurança 
pública. Com o valor total julgado de R$ 49.260,28 (quarenta e nove 
mil duzentos e sessenta reais e vinte e oito centavos). 
  
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações. 
  
São Miguel/RN, 28/04/2022 

  
CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO  CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 002/2022 

 
A Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi/RN, através da 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará entre 
os dias 29 de Abril a 18 de Maio de 2022, no período das 08:00h as 
13:00h, na sede da Prefeitura Municipal o recebimento dos envelopes 
01 e 02 do CREDENCIAMENTO Nº 002/2022, objetivando o 
credenciamento visando ajuda de custo a Grupos Culturais de 
Quadrilhas Juninas para representar o Município de São Paulo do 
Potengi nos concursos Juninos em várias cidades no ano de 2022. 
Abertura dos envelopes acima mencionados se dará no dia 18 de 
Maio de 2022, as 13:30h na sala de licitações da prefeitura municipal. 
O Edital e esclarecimentos necessários à participação poderão ser 
obtidos na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal, no 
horário de 08h00min às 13h00min, de segunda a sexta-feira ou através 
do e-mail: licitacao@saopaulodopotengi.rn.gov.br 
  


